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2 — Feita a consulta à Direcção-Geral da Administração e do
Emprego Público, a mesma declarou a inexistência de pessoal em
situação de mobilidade especial, através do ofício n.o 7417, de 14
de Setembro de 2007 (pedido n.o 7867).

3 — Prazo de validade — o presente concurso caduca com o preen-
chimento do lugar para que é aberto, nos termos do artigo 10.o, n.o 4,
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

4 — Prazo de candidatura — o prazo de candidatura é de 10 dias
úteis, a contar da data da publicação deste aviso. A data da entrada
do processo, no caso de remessa pelo correio, é verificada pela data
do registo dos CTT, considerando-se entregues dentro do prazo os
requerimentos e respectivos documentos de instrução cujo aviso de
recepção tenha sido expedido até ao termo do prazo fixado.

5 — Legislação aplicável — é aplicável ao presente concurso o dis-
posto nos Decretos-Leis n.os 427/89, de 7 de Dezembro, 204/98, de
11 de Julho, e 404-A/98, de 18 de Dezembro.

6 — Requisitos de admissão — podem ser opositores ao concurso
os assessores da carreira técnica superior aduaneira de laboratório
da Direcção-Geral das Alfândegas e dos Impostos Especiais sobre
o Consumo com, pelo menos, três anos de serviço na categoria clas-
sificados de Muito bom ou cinco classificados de Bom.

7 — Local de trabalho — as funções são exercidas nos serviços cen-
trais da Direcção-Geral das Alfândegas e dos Impostos Especiais sobre
o Consumo.

8 — Formalização das candidaturas:
8.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requeri-

mento, a solicitar a admissão ao concurso, dirigido ao director-geral
das Alfândegas e dos Impostos Especiais sobre o Consumo, podendo
ser entregue pessoalmente ou remetido pelo correio, com aviso de recep-
ção, para o júri do concurso interno de acesso para a categoria de
assessor principal, da carreira técnica superior aduaneira de laboratório,
Direcção de Serviços de Gestão de Recursos Humanos, Direcção-Geral
das Alfândegas e dos Impostos Especiais sobre o Consumo, Rua da
Alfândega, 5, rés-do-chão, 1149-006 Lisboa.

8.2 — Do requerimento devem constar os seguintes elementos:

a) Identificação do candidato (nome, estado civil, data de nasci-
mento, número e data do bilhete de identidade e serviço de iden-
tificação que o emitiu), residência, código postal e número de telefone;

b) Habilitações literárias;
c) Situação profissional, com indicação da categoria, antiguidade

na categoria, na carreira e na função pública.

8.3 — Os requerimentos de candidatura deverão ser acompanhados,
sob pena de exclusão, da seguinte documentação:

a) Currículo profissional detalhado, devidamente datado e assinado,
donde constem, para além de outros elementos julgados necessários
para melhor esclarecimento do júri, as habilitações literárias e pro-
fissionais, cursos realizados e participações em acções de formação
e respectiva duração, funções que exercem e exerceram e respectivos
tempos de permanência;

b) Documento comprovativo das habilitações literárias;
c) Declaração passada pelo serviço competente donde conste a

antiguidade na categoria, na carreira e na função pública;
d) Documento comprovativo das classificações de serviço dos últi-

mos três anos, com indicação expressa da respectiva pontuação;
e) Documentos comprovativos das habilitações profissionais, dos

cursos e das acções de formação.

9 — Os candidatos estão dispensados da apresentação dos docu-
mentos que constem dos respectivos processos individuais.

10 — O júri poderá solicitar aos candidatos a apresentação de docu-
mento comprovativo dos elementos indicados nos currículos e que
não constem dos respectivos processos de candidatura e ou do processo
individual.

11 — Métodos de selecção — os candidatos serão seleccionados
mediante avaliação curricular.

11.1 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular, bem como o sistema de classificação final, incluindo a res-
pectiva fórmula classificativa, constam de actas das reuniões do júri
do concurso sendo as mesmas facultadas aos candidatos sempre que
solicitadas.

12 — A relação dos candidatos admitidos e a lista de classificação
final serão afixadas nas instalações da Direcção-Geral das Alfândegas
e dos Impostos Especiais sobre o Consumo, Rua da Alfândega, 5,
em Lisboa.

13 — Constituição do júri — o júri do concurso terá a seguinte
composição:

Presidente — Licenciada Maria Manuela Gaspar Nunes da Costa,
directora do laboratório.

Vogais efectivos:

Licenciada Maria Helena da Costa Ramos, reverificadora assessora
principal, que substituirá o presidente nas suas faltas e impedimentos.

Licenciado Rui Santos, reverificador assessor principal.

Vogais suplentes:

Licenciada Ana Isabel Homem de Sousa Pires, reverificadora asses-
sora principal.

Licenciada Maria Natália Serra Ferreira, reverificadora assessora
principal.

24 de Setembro de 2007. — O Director de Serviços de Gestão de
Recursos Humanos, Vasco Manuel de Carvalho Costa Ramos.

Direcção-Geral dos Impostos

Aviso (extracto) n.o 19 128/2007

Por despachos do director-geral dos Impostos e do director-geral
de Informática e Apoio aos Serviços Tributários e Aduaneiros de
2 de Julho e de 10 de Setembro de 2007, respectivamente, foi auto-
rizada a prorrogação da requisição que o especialista de informática
do grau 1, nível 2, Carlos Alexandre Lourenço dos Santos, do quadro
da Direcção-Geral de Informática e Apoio aos Serviços Tributários
e Aduaneiros vem mantendo na Direcção-Geral dos Impostos, nos
termos do artigo 6.o da Lei n.o 53/2006, de 7 de Dezembro.

20 de Setembro de 2007. — O Director de Serviços, Laudelino
Pinheiro.

Direcção-Geral de Protecção Social aos Funcionários
e Agentes da Administração Pública (ADSE)

Despacho n.o 23 107/2007

Por meu despacho de 14 de Fevereiro de 2006 e por despacho
do presidente do conselho de direcção dos Serviços Sociais do Minis-
tério das Finanças e da Administração Pública (SOFE) de 16 de Junho
do mesmo ano, Anabela Maria Cardoso Miguens Pedroso, assistente
administrativa especialista do quadro de pessoal dos SOFE, foi trans-
ferida, com a mesma categoria, para o quadro de pessoal da Direc-
ção-Geral de Protecção Social aos Funcionários e Agentes da Admi-
nistração Pública (ADSE), com produção de efeitos a 1 de Agosto
de 2007.

O processo de transferência entre serviços foi desenvolvido e con-
cluído em data anterior à entrada em vigor da Lei n.o 53/2006, de
7 de Dezembro, devendo-se a data da produção de efeitos à neces-
sidade da funcionária assegurar as tarefas necessárias no SOFE até
à sua extinção.

28 de Agosto de 2007. — O Director-Geral , Luís Manuel dos Santos
Pires.

Instituto de Informática

Aviso n.o 19 129/2007

Por despacho do director-geral de 19 de Setembro de 2007, foi
o licenciado José Carlos Pereira Martins, técnico de informática do
grau 1, nível 1, do quadro de pessoal do Instituto de Informática,
em comissão de serviço extraordinária, como especialista de infor-
mática do grau 1, nível 2, do mesmo Instituto, provido por reclas-
sificação profissional na referida categoria de acordo com o previsto
no Decreto-Lei n.o 497/99, de 19 de Novembro. (Não carece de visto
ou declaração de conformidade do Tribunal de Contas.)

24 de Setembro de 2007. — A Subdirectora-Geral, Rosa Maria
Serieiro Bicho da Costa Peças.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DO TRABALHO

E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Despacho n.o 23 108/2007

Considerando que, ao abrigo dos n.os 1 e 2 do artigo 5.o do Decre-
to-Lei n.o 54/2000, de 7 de Abril, e por despacho da directora-geral
da Administração e do Emprego Público de 6 de Junho de 2007,
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foi Alexandra de Jesus Rodrigues Nogueiro afecta ao quadro tran-
sitório criado na Direcção-Geral da Administração e do Emprego
Público;

Considerando o interesse manifestado pelo Instituto do Emprego
e Formação Profissional na integração da referida funcionária no seu
quadro de pessoal:

Ao abrigo do disposto no n.o 3 do artigo 5.o do Decreto-Lei
n.o 54/2000, de 7 de Abril, determina-se:

1 — A integração da funcionária Alexandra de Jesus Rodrigues
Nogueiro em lugar a acrescer automaticamente ao quadro de pessoal
do Instituto do Emprego e Formação Profissional, na seguinte situação
jurídico-funcional:

Carreira — técnica superior;
Categoria — técnico superior de 2.a classe;
Escalão/índice — 1/400.

2 — A integração produz efeitos a 29 de Junho de 2007.

17 de Julho de 2007. — A Directora-Geral da Administração e do
Emprego Público, Teresa Nunes. — Pelo Instituto do Emprego e For-
mação Profissional, Francisco Madelino.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA E DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA

E ENSINO SUPERIOR

Despacho n.o 23 109/2007

Considerando que, ao abrigo dos n.os 1 e 2 do artigo 5.o do Decreto-
-Lei n.o 54/2000, de 7 de Abril, e por despacho da directora-geral
da Administração e do Emprego Público de 6 de Junho de 2007,
foi Maria Mafalda Santos de Matos afecta ao quadro transitório criado
na Direcção-Geral da Administração e do Emprego Público;

Considerando o interesse manifestado pela Secretaria-Geral do
Ministério da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior na integração
da referida funcionária no quadro de pessoal da ex-Secretaria-Geral
do Ministério da Ciência e da Tecnologia:

Ao abrigo do disposto no n.o 3 do artigo 5.o do Decreto-Lei
n.o 54/2000, de 7 de Abril, determina-se:

1 — A integração da funcionária Maria Mafalda Santos de Matos
em lugar a acrescer automaticamente ao quadro de pessoal da ex-Se-
cretaria-Geral do Ministério da Ciência e da Tecnologia, na seguinte
situação jurídico-funcional:

Carreira — Técnica superior;
Categoria — Técnico superior de 2.a classe;
Escalão/índice — 1/400.

2 — A integração produz efeitos a 29 de Junho de 2007.

27 de Julho de 2007. — O Secretário-Geral do Ministério da Ciên-
cia, Tecnologia e Ensino Superior, António Raul Capaz Coelho. — A
Directora-Geral da Administração e do Emprego Público, Teresa
Nunes.

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

MARINHA

Superintendência dos Serviços de Pessoal

Direcção do Serviço de Pessoal

Portaria n.o 883/2007

Manda o almirante Chefe do Estado-Maior da Armada, ao abrigo
da alínea c) do n.o 1 do artigo 68.o do Estatuto dos Militares das
Forças Armadas (EMFAR), promover por escolha ao posto de capi-
tão-tenente, em conformidade com o previsto na alínea c) do
artigo 216.o do EMFAR, o 76288, primeiro-tenente da classe de serviço
especial Nuno Galhardo Leitão (no quadro), que satisfaz as condições
gerais e especiais de promoção fixadas, respectivamente, nos arti-
gos 56.o e 227.o do mencionado Estatuto, a contar de 31 de Março
de 2007, data a partir da qual lhe conta a respectiva antiguidade
e lhe são devidos os vencimentos do novo posto, de acordo com
a alínea b) do n.o 1 do artigo 175.o e para efeitos do n.o 2 do artigo 68.o,

ambos do mesmo Estatuto, em consequência da vacatura ocorrida
nessa data resultante da promoção ao posto imediato do 71878, capi-
tão-tenente da classe de serviço especial José Bernardino da Costa
Magalhães, ficando colocado no 1.o escalão do novo posto.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de
antiguidade do seu posto e classe à esquerda do 76284, capitão-tenente
da classe de serviço especial Virgílio Manuel de Oliveira Mesquita
Chim.

24 de Setembro de 2007. — O Chefe do Estado-Maior da Armada,
Fernando José Ribeiro de Melo Gomes, almirante.

Portaria n.o 884/2007

Manda o almirante Chefe do Estado-Maior da Armada, ao abrigo
da alínea c) do n.o 1 do artigo 68.o do Estatuto dos Militares das
Forças Armadas (EMFAR), promover por escolha ao posto de capi-
tão-tenente, em conformidade com o previsto na alínea c) do artigo
216.o do EMFAR, o 76284, primeiro-tenente da classe de serviço
especial Virgílio Manuel de Oliveira Mesquita Chim (no quadro),
que satisfaz as condições gerais e especiais de promoção fixadas, res-
pectivamente, nos artigos 56.o e 227.o do mencionado Estatuto, a
contar de 28 de Fevereiro de 2007, data a partir da qual lhe conta
a respectiva antiguidade e lhe são devidos os vencimentos do novo
posto, de acordo com a alínea b) do n.o 1 do artigo 175.o e para
efeitos do n.o 2 do artigo 68.o, ambos do mesmo Estatuto, em con-
sequência da vacatura ocorrida nessa data resultante da promoção
ao posto imediato do 71678, capitão-tenente da classe de serviço espe-
cial José Nanques de Matos, ficando colocado no 1.o escalão do novo
posto.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de
antiguidade do seu posto e classe à esquerda do 75284, capitão-tenente
da classe de serviço especial António Rodrigo Pereira Martins
Pinheiro.

24 de Setembro de 2007. — O Chefe do Estado-Maior da Armada,
Fernando José Ribeiro de Melo Gomes, almirante.

Portaria n.o 885/2007

Manda o almirante Chefe do Estado-Maior da Armada, ao abrigo
da alínea c) do n.o 1 do artigo 68.o do Estatuto dos Militares das
Forças Armadas (EMFAR), promover, por escolha, ao posto de
capitão-tenente, em conformidade com o previsto na alínea c) do
artigo 216.o do EMFAR, o 60289, primeiro-tenente da classe de serviço
especial Júlio José Galo Penim Garcia (no quadro), que satisfaz as
condições gerais e especiais de promoção fixadas, respectivamente
nos artigos 56.o e 227.o do mencionado Estatuto, a contar de 4 de
Abril de 2007, data a partir da qual lhe conta a respectiva antiguidade
e lhe são devidos os vencimentos do novo posto, de acordo com
a alínea b) do n.o 1 do artigo 175.o e para efeitos do n.o 2 do artigo 68.o,
ambos do mesmo Estatuto, em consequência da vacatura ocorrida
nessa data resultante da passagem à situação de adido ao quadro
do 500981, capitão-tenente da classe de serviço especial José Virgulino
Sebastião Martins Teodósio, ficando colocado no 1.o escalão do novo
posto.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de
antiguidade do seu posto e classe à esquerda do 76288, capitão-tenente
da classe de serviço especial Nuno Galhardo Leitão.

24 de Setembro de 2007. — O Chefe do Estado-Maior da Armada,
Fernando José Ribeiro de Melo Gomes, almirante.

Portaria n.o 886/2007

Manda o almirante Chefe do Estado-Maior da Armada, ao abrigo
da alínea c) do n.o 1 do artigo 68.o do Estatuto dos Militares das
Forças Armadas (EMFAR), promover, por escolha, ao posto de capi-
tão-tenente, em conformidade com o previsto na alínea c) do
artigo 216.o do EMFAR, o 75284, primeiro-tenente da classe de serviço
especial António Rodrigo Pereira Martins Pinheiro (no quadro), que
satisfaz as condições gerais e especiais de promoção fixadas, respec-
tivamente nos artigos 56.o e 227.o do mencionado Estatuto, a contar
de 22 de Janeiro de 2007, data a partir da qual lhe conta a respectiva
antiguidade e lhe são devidos os vencimentos do novo posto, de acordo
com a alínea b) do n.o 1 do artigo 175.o e para efeitos do n.o 2
do artigo 68.o, ambos do mesmo Estatuto, em consequência da vaca-
tura ocorrida nessa data resultante da promoção ao posto imediato
do 393277, capitão-tenente da classe de serviço especial Albino Manuel
Pereira de Sousa Costa, ficando colocado no 1.o escalão do novo
posto.




